
 

Anexo  I PE 27-17- EOF -145  Página 1 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Pregão Eletrônico 027/2017 

PROC-TRF2- EOF-2017/145 

 

1 -  DO OBJETO: 

Prestação de serviços especializados em proteção contra incêndio, com fornecimento de 

bombeiros civis profissionais, 24 (vinte e quatro) horas por dia, em regime de turnos de 

trabalho, e treinamento de brigada de incêndio para este E. Tribunal e para o Centro Cultural 

da Justiça Federal. 

 

2 - DA DISCRIMINAÇÃO DA ÁREA EDIFICADA E DOS SISTEMAS: 

2.1 - A área edificada, que compõe o complexo predial do Contratante, situado na Rua 

Acre, nº 80, Centro – Rio de Janeiro/RJ, consiste de: 

2.1.1 - 03 (três) prédios de 22 (vinte e dois) pavimentos habitados e 04 (quatro) 
áreas de garagem, sendo que 02 (dois) prédios têm instalações internas compostas 

por divisórias e pisos frios e 1 (um) prédio por divisórias e pisos acarpetados; 

2.1.2 - 02 (dois) prédios de 10 (dez) pavimentos habitados, com instalações em 

divisórias e pisos frios, nos quais estão instalados 05 (cinco) auditórios com pisos 

acarpetados; 

2.1.3 - 01 (um) prédio de 04 (quatro) pavimentos de habitação ocasional, sendo 02 

(dois) pavimentos com pisos frios e 02 (dois) pavimentos ocupados por 01 (um) 
auditório com piso acarpetado. 

 

2.2 - Os sistemas instalados no complexo predial consistem de: 

2.2.1 - Prédio principal e Plenário:  

a) 01 (uma) subestação de energia secundária do tipo blindada de 13,8 KV, 

equipada com 02 (dois) transformadores a seco de 1000 KVA cada, localizada 

no pavimento subsolo; 06 (seis) no-breaks: 04 de 80 KVA e 02 de 50 KVA, 01 

(uma) Casa de Força; 

b) 02 (duas) prumadas conjugadas de tubulação de incêndio (diâmetro: Ø 2 

½"); 

c) 53 (cinquenta e três) caixas de incêndio com hidrantes: 02 (duas) caixas 
por pavimento no prédio sede e 01 (uma) caixa por pavimento no plenário; 

d) 53 (cinquenta e três) mangueiras de incêndio com 30 metros de 

comprimento (dois lances de 15 metros); 
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e) 04 (quatro) bombas de funcionamento automático, sendo 02 (dois) 
conjuntos com uma reserva, pressurizando cada uma das colunas de incêndio 

(hidrantes); 

f) 01 (um) hidrante de passeio; 
g) Prumada 1: abastece do 22 º ao 12º pavimento, pressurizada por 02 

(duas) bombas de funcionamento automático (uma reserva); 

h) Prumada 2: abastece do 11º ao 2º pavimento, pressurizada por ação da 

gravidade; 

i) Prumada 3: abastece do subsolo ao G-2, pressurizada por 02 (duas) 
bombas de funcionamento automático (uma reserva); 

j) Campainhas: localizadas nos pavimentos subsolo, 11º e 22º; 

k) Caixas d'água de escorvamento: localizada no G-1; 

l) Drenos: localizados nos pavimentos subsolo, 2º e 12º. 

 

2.2.2 - Prédio Anexo 1-A/B:  

a) 01 (uma) central de detecção inteligente Notifier, localizada no 2º 

pavimento (Sala de Automação) e 01 (um) sistema de pressurização de rede 

de hidrantes e de sprinklers, localizados no pavimento subsolo; 

b) 01 (uma) prumada de tubulação de incêndio (diâmetro = 3"); 

c) 38 (trinta e oito) caixas de incêndio com hidrantes: 02 (duas) caixas por 
pavimento, do subsolo até o décimo andar e 01 (uma) caixa por pavimento, 

do décimo primeiro até o vigésimo segundo andar; 

d) 38 (trinta e oito) mangueiras de incêndio com 30 metros de comprimento 

(dois lances de 15 metros); 

e) 03 (três) bombas de funcionamento automático [01 (uma) reserva], 

pressurizando a coluna de incêndio (hidrantes); 

f) 01 (um) hidrante de passeio; 
g) Prumada única: (diâmetro: Ø 4") que abastece todos os pavimentos, sendo 

pressurizada por 03 (três) bombas de funcionamento automático (uma 

reserva); 

h) Campainhas: localizadas no térreo; 

i) Caixas de escorvamento: localizadas no subsolo; 

j) Drenos: uma única prumada de drenos, com registros em cada pavimento. 

 

2.2.3 - Prédio Anexo 2-A/B:  

a) 01 (uma) subestação de energia principal do tipo blindada de 13,8 KV, 

equipada com 04 (quatro) transformadores a seco de 1000 KVA cada, 04 No 
Breaks de 80 KVA, 01 Central de água gelada (Chiller); 
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b) Uma prumada abastecendo todos os pavimentos, pressurizada por uma 

bomba de funcionamento automático, localizada no subsolo, com uma bomba 

reserva; 

c) Uma prumada de dreno, com registro em cada pavimento; 

d) Uma prumada de 4” de diâmetro abastecendo do 2º ao 10º pavimentos, 

sendo pressurizada por uma bomba de funcionamento automático; 

e) Uma caixa de escorvamento localizada no subsolo; 

f) Uma prumada de dreno, com um registro em cada pavimento. 

2.2.4 – Sistema Inteligente de detecção, alarme e combate a incêndios: 

2.2.4.1 – Componentes do sistema de detecção: 

a) Central inteligente modelo AFP-400 da marca Notifier instalada na 
Sala de Automação, 2° Pavimento do Prédio Anexo I; 

b) 02 (duas) baterias – 12 Vcc cada; 

c) Painel sinótico com leds, em representação do esquema vertical; 

d) Quadro de módulos monitores para interfaces dos dispositivos 

convencionais (detectores e acionadores manuais) do Prédio Principal e 

do Plenário; 

e) Detectores inteligentes de fumaça, distribuídos nos Prédios Principal, 

Anexo I e Anexo II; 

f) Acionadores manuais inteligentes distribuídos nos Prédios; 

g) Módulos monitores para as chaves de fluxo dos sistemas de sprinklers 
e hidrantes distribuídos nos Prédios. 

2.2.4.2 – Componentes do sistema inteligente de detecção e combate a 

incêndios: 

a) Sinaleiro audiovisual; 

b) Detectores inteligentes de fumaça; 

c) Acionador manual para disparo de gás; 

d) Chave de bloqueio de disparo e reversão para automático; 

e) Módulo de comando para desligamento do ar condicionado; 

f) Cilindro de gás FM-200; 

g) Bicos difusores. 

 

2.2.4.3 - Os dispositivos de detecção e combate por FM-200 que protegem a 

Sala de Automação no 2° Pavimento do Prédio Anexo I são controlados 

automaticamente pela Central AFP-400, operando por cruzamento de 

detectores inteligentes em alarmes de fogo e pelo acionamento do acionador 

manual de disparo de gás, comandando o sinaleiro audiovisual, o 

desligamento do ar condicionado local, a temporização e o disparo 

propriamente dito. 
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2.2.5 – Sistema Convencional de detecção, alarme e combate a incêndios 

para a proteção da sala da STI/STIN, sala 1003-B, Anexo I, no 10º 

pavimento: 

2.2.5.1 – Componentes do sistema: 

a) Central convencional modelo MRP-4424 da Marca Fire-Lite instalada 
no 10° pavimento do Prédio Anexo I, que é monitorada pela Central 

AFP-400 – Notifier; 
b) 02 (duas) baterias 12 Vcc; 

c) Detectores convencionais de fumaça no ambiente e nos entrepisos; 

d) Sinaleiro audiovisual; 

e) Acionador manual para disparo do gás; 

f) Chave de bloqueio de disparo e reversão para automático, que é 

monitorada pela Central AFP-400 – Notifier; 
g) Cilindro de gás FM-200; 

h) Bicos difusores no ambiente e nos entrepisos. 

 

2.2.6 – Sala cofre que abriga datacenter com os equipamentos do 

Contratante e da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, com os seguintes 

sistemas: 

a) Célula com 60 m2 (compartimento estanque para proteção de 

equipamentos eletrônicos contra fogo, água, umidade, gases corrosivos, 

campos magnéticos e radiações); 

b) Sistema de climatização; 

c) 02 (duas) UPS de 120 Kva; 

d) 01 (um) grupo gerador de 320 Kva; 

e) Sistema de detecção de produtos de combustão; 

f) Controle de incêndio; 

g) Controle de Acesso e CFTV. 

 

2.3 – A área edificada e os sistemas que compõem o Centro Cultural Justiça Federal, 

situado na Avenida Rio Branco, nº 241, Centro - Rio de Janeiro/RJ: 

2.3.1 – 01 (um) prédio de 04 (quatro) pavimentos e 01 (um) subsolo, sendo o piso 
do primeiro pavimento constituído de azulejo hidráulico, mais 01 (um) teatro, todo 
em carpete e os outros 03 (três) pavimentos em madeira corrida. 

2.3.2 – Sistema de água pressurizada, água quente, sistema de exaustão e sistema 

hidráulico por gravidade e bombas de água pluvial. No subsolo há um sistema de ar 

condicionado central, casa de máquinas de elevadores, bombas de recalque, cabine 

de QDL e casa de barramentos elétricos. 
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3 - DO EFETIVO DE PESSOAL E DA SUA DISTRIBUIÇÃO: 

3.1 - O efetivo a ser alocado no complexo predial será composto de Bombeiros Civis, 

habilitados na forma estabelecida pela resolução SEDEC nº 31 de 10 de janeiro de 2013, 

treinados por empresa especializada, portadores de diploma específico, comprovada em 

CTPS, com equipamentos e uniformes identificados, de segunda a domingo, inclusive 

feriados, 24 (vinte e quatro) horas por dia, em turnos de trabalho, que cumpram jornada 

laboral na escala de revezamento de 12x36, em conformidade com o estabelecido na Lei nº 

11.901/2009, conforme tabela abaixo: 

 

ITEM POSTOS REGIME LOCAL 

01 04 24 horas TRF-2ª Região 

02 02 24 horas CCJF 

 

Detalhamento da ocupação dos postos: 

 

CATEGORIA 
Nº DE 

POSTOS 
Nº DE 

BOMBEIROS 
LOCAL 

Bombeiro Civil Diurno 12h X 36 

(segunda-feira a sábado) – 07h00 às 

19h00 
04 08 TRF-2ª Região 

Bombeiro Civil Diurno 12h X 36 

(segunda-feira a sábado) – 07h00 às 

19h00 
02 04 CCJF 

Bombeiro Civil Noturno 12h X 36 

(segunda-feira a sábado) – 19h00 às 

07h00 
04 08 TRF-2ª Região 

Bombeiro Civil Noturno 12h X 36 

(segunda-feira a sábado) ) – 19h00 às 

07h00 
02 04 CCJF 

Folguistas Diurnos 12h (domingo) – 

07h00 às 19h00 
04 04 TRF-2ª Região 

Folguistas Diurnos 12h (domingo) – 

07h00 às 19h00 
02 02 CCJF 

Folguistas Noturnos 12h (domingo) ) – 

19h00 às 07h00 
04 04 TRF-2ª Região 

Folguistas Noturnos 12h (domingo) ) – 

19h00 às 07h00 
02 02 CCJF 
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4 - DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

4.1 – Para executar o serviço de Brigada de Incêndio, objeto desta especificação, a 

CONTRATADA deverá estar devidamente credenciada junto ao Corpo de Bombeiros, órgãos 

fiscalizadores e conselhos regionais, segundo determina a resolução SEDEC N° 31 de 10 de 

janeiro de 2013. 

4.2 - O serviço consistirá em fornecimento de Bombeiros Civis para combater os 

princípios de incêndios, efetuar primeiros socorros, resgatar e transportar vítimas, orientar 

treinamento de escape e outras tarefas afetas a sua profissão dentro dos limites das 

edificações do CONTRATANTE, com previsão de cobertura para os dias de trabalho que 

ultrapassem o limite máximo de horas trabalhadas por profissional, conforme estabelecido 

na Lei 11.901/2009 e na Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria, com folguistas, 

sendo que o treinamento será realizado nos termos do Plano de Escape existente, a ser 

fornecido pelo Contratante. 

4.3 - Os Bombeiros Civis deverão se posicionar em setores previamente indicados pela 

fiscalização do Contratante, preferencialmente, próximo a vigilantes que estejam portando 

rádios de comunicação. 

4.4 - Todos os Bombeiros deverão portar rádio de comunicação, fornecidos pela 

Contratada, devendo um dos Bombeiros Civis do turno portar também rádio transceptor de 

propriedade do Contratante. 

4.5 - Os rádios deverão ser fornecidos pela Contratada, na mesma frequência, sendo 

que 01 (um) deverá ficar alocado no local da base, a ser indicado pelo Contratante. 

4.6 - Os serviços de brigada, enquanto prestados nas dependências do Contratante, 

serão fiscalizados pelo Núcleo de Segurança e Transporte. Os serviços prestados no Centro 

Cultural Justiça Federal serão fiscalizados pela Administração do referido órgão. 

4.6.1 – Quaisquer alterações necessárias ao bom andamento do serviço deverão ser 

requisitadas ao responsável pela fiscalização e acompanhamento do Contrato 

(Gestor), para que este tome as providências necessárias, diligenciando a 

celebração de termo de aditamento contratual, se for o caso. 

4.7 - Os Bombeiros Civis deverão, quando das rondas de rotina, anotar as 

irregularidades encontradas e repassá-las, mediante Livro de Ocorrências, ao Contratante. 

4.8 - Compete aos Bombeiros Civis inspecionar:  

4.8.1 - Caixas de hidrantes e mangueiras de incêndio; 

4.8.2 - Bicos de sprinklers; 
4.8.3 - Detectores de fumaça; 

4.8.4 - Rotas de fuga, mantendo-as liberadas e sinalizadas; 

4.8.5 - Extintores de incêndio; 

4.8.6 - Registros e tubulações das redes de hidrantes e de sprinklers; 
4.8.7 - Central Inteligente, modelo AFP-400, da marca Notifier, instalada na Sala de 
Automação, 2º Pavimento do Prédio Anexo I; 
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4.8.8 – Central convencional, modelo MPR-4424, da marca Fire-Lite, instalada no 
10º pavimento do Prédio Anexo I, que é monitorada pela Central AFP-400 – 

Notifier; 
4.8.9 – Todos os sistemas de que trata o item 2.2 da Cláusula Segunda; 

4.8.10 – Qualquer outra rotina de serviço compatível com o objeto do Contrato. 

4.9 – A inspeção das rotinas mencionadas no item 4.8 e demais subitens e sua 

periodicidade deverão ser apresentadas em Planilha de Inspeção, a ser elaborada pela 

Contratada e submetida ao Contratante. 

4.10 - A Contratada fornecerá Livro de Ocorrências, a ser preenchido pelos 

responsáveis de cada turno, onde serão relatados todos os eventos ocorridos, devendo o 

mesmo ser diariamente apresentado ao Contratante para avaliação e repassado ao 

responsável do turno subsequente. 

4.11 - A Contratada apresentará, mensalmente, Relatório de Serviços, digitado e 

assinado por seu preposto, onde constarão as atividades realizadas pela mesma no mês 

correspondente, com dados extraídos da Planilha de Inspeção e do Livro de Ocorrências, 

com anuência do Contratante. 

4.12 - A Contratada apresentará 01 (uma) cópia do Relatório de Serviços, mencionado 

no item anterior, ao Núcleo de Segurança e Transporte do Contratante, para ciência dos 

eventos ocorridos e posterior repasse à empresa mantenedora das instalações de detecção e 

combate a incêndio, a fim de que esta execute as devidas correções. 

4.13 - Os Bombeiros Civis deverão participar, como observadores ou auxiliares, dos 

testes das mangueiras e dos sistemas de pressurização, sempre que solicitado pelo 

Contratante. 

4.14 - Os Bombeiros Civis deverão realizar, a critério do Contratante, treinamento 

básico (manuseio de extintores, mangueiras de incêndio e combate) de servidores indicados 

pelo mesmo, não podendo exceder a 01 (um) por mês, para o efetivo máximo de 10 (dez) 

servidores para cada treinamento solicitado, e 30 (trinta) servidores por ano, em campo de 

treinamento específico e adequado para o tipo de atividade. 

4.14.1 - O Contratante se reserva o direito de realizar o treinamento básico nas suas 

dependências, quando o tipo de atividade não exigir campo de treinamento 

específico. Neste caso, o treinamento, que se restringirá a pequenas demonstrações 

de manuseio de extintores e mangueiras, será realizado pela equipe de Bombeiros 

Civis residentes, sem custos adicionais, sendo de responsabilidade do Contratante o 

fornecimento de mangueiras e extintores. 

4.14.2 – A data do treinamento básico dado aos servidores será determinada pelo 

setor responsável pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato, devendo a 

Contratada acatá-la, tendo um prazo para realizá-lo de, no mínimo, 20 (vinte) dias 

antes do evento. 
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4.15 – Os Bombeiros Civis, a partir do 1º dia útil subsequente à data de assinatura do 

Contrato, deverão estar aptos a prestar atendimento em nível de primeiros socorros. 

4.16 - A Contratada deverá submeter à apreciação do Contratante, a partir do 1º dia 

útil subsequente à data de assinatura do Contrato, já na execução dos serviços, Plano de 

Rotina de Atuação, que consistirá nos procedimentos a serem adotados pelos Bombeiros 

Profissionais Civis durante a execução dos serviços, considerando-se as plantas da edificação 

do Contratante e CCJF quanto a: 

4.16.1 - Rotinas de serviços; 

4.16.2 - Ocupação dos postos de atuação; 

4.16.2.1 – Os Bombeiros Civis serão posicionados de maneira a garantir que 

todos os pavimentos estejam sob cobertura de atuação, sendo 02 (dois) 
Bombeiros Civis baseados na sala da brigada, onde se encontra instalado o 

painel de monitoramento de alarme de incêndio, munidos de 02 (dois) rádios, 
01 (um) de sua equipe e 01 (um) do Contratante, e os demais Bombeiros 

Civis alocados, conforme orientação do Contratante, sendo 01 (um) no 

pavimento Térreo e 01 (um) executando rondas rotineiras. 

4.16.2.3 - O serviço de ronda do CCJF será executado conforme determinação 

do mesmo, em função dos pavimentos do prédio, bem como da área externa 

existente. 

4.16.3 - Inspeções de que trata o item 4.8. 

4.17 - Para que seja possível o atingimento do objetivo, devem ser executados os 

seguintes serviços, para cada endereço: 

4.17.1 - Elaboração de Plano de Emergência contra Incêndios, de acordo com a 

norma técnica NBR15219/2005, da ABNT. 

4.17.2 - Formação e treinamento de brigada de incêndio, em conformidade com a 

norma técnica NBR14276/2006, da ABNT, nos termos do item 4.14. 

4.17.3 - Apresentação do Plano de Emergência contra Incêndios para a totalidade 

da população fixa dos prédios citados. 

4.17.4 - Execução de exercícios de evacuação (abandono de área), de acordo com o 

Plano de Emergência contra Incêndios. 

4.17.5 - Serviços de consultoria e assessoria técnica junto à Brigada de Incêndio 

formada e treinada para manutenção dos Planos de Emergência contra Incêndio 

durante o período de 6 (seis) meses. 

 

5- DOS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS A SEREM FORNECIDOS: 

5.1 – A Contratada deverá disponibilizar, nas instalações do Contratante e CCJF, a partir 

do início da prestação dos serviços, os seguintes materiais: 
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FERRAMENTÁRIO – BRIGADA DE INCÊNDIO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL 
QUANTIDADE 

TRF CCJF 

1 Alavanca oitavada de 1.1/2” x 2 m 1 1 

2 Pé de cabra 7/8” x 70 cm 1 1 

3 Alicate corta vergalhões 36” com cabo isolado 1 1 

4 Machado arrombador tipo bombeiro 13,6 x 31,6 x 91 mm 1 1 

5 Arco de serra 1 1 

6 Marreta tipo sexta-feira  1 1 

7 Malho de 5Kg tipo marreta 1 1 

8 Talhadeira  1 1 

9 Ponteiro 1 1 

10 Alicate universal multiuso de 9” com cabo isolado 1 1 

11 Alicate de corte diagonal de 6” com cabo isolado 1 1 

12 Jogo de chave de fenda 1 1 

13 Jogo de chaves Philips 1 1 

14 Chave de grifo tam. 10 1 1 

15 Maleta de ferramentas para os itens 8, 9, 11, 12,13 e 14 1 1 

16 Quadro de ferramentas para os itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 17 1 1 

17 Cabo crock 3 m 1 1 

18 Escada prolongável de alumínio com 2 lances e 3,3 m de altura 1 1 

19 Kit completo de aproximação: Equipamento autônomo mod. 540 

PP 300 BAR c/ cilindro reserva, roupa de aproximação tipo 

sobretudo, par de luvas de combate, balaclava, par de combate 

e capacete tipo bombeiro 

3 2 

20 Lanterna de Led resistente à água e recarregável  2 2 

21 Corda dinâmica 9,8 mm com 50 m  1 1 

22 Cinto paraquedista com talabarte duplo e trava-quedas 4 2 

23 Capacete para trabalho em altura 4 2 

24 Cadeira de rodas para obeso 1 1 

25 Prancha longa de polietileno de imobilização e resgate completa 

(head block, cintos e colar cervical nos tamanhos PP, P, M, G e 

GG 

1 1 

26 Ked 1 1 
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27 Bolsa de primeiro socorros contendo: tesoura ponta romba, 

esparadrapo, gaze, compressa de algodão, atadura crepom, soro 

fisiológico, tala aramada (4 tamanhos), bandagem triangular nos 

tamanhos P, M, e G, óculos de proteção (quant. 2), pocket mask 

com ambu infantil e adulto, luvas de procedimento tamanho M e 

G, abaixadores de língua descartáveis, manta aluminizada, 

oxímetro de dedo e medidor de pressão arterial automático de 

braço. 

1 1 

28 Armário roupeiro de 4 portas ou seus múltiplos para atender 

todos os bombeiros, sendo um compartimento para cada um, 

com fechaduras à chave ou pitão para cadeado. 

1 1 

29 Quadro de cortiça 1 1 

30 Quadro branco 1 0 

31 Canivete de resgate com corta cinto e quebra vidro e com 

suporte para cinto 

4 2 

 

6 - Avaliação da qualidade dos serviços/ Falhas na execução contratual 

6.1 - Fica estabelecido entre as partes o Acordo de Nível de Serviços - ANS, o qual tem por 
objetivo medir a qualidade dos serviços prestados e falhas na execução contratual pela 
CONTRATADA;  

6.2 - A medição da qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA será feita por meio 
de sistema de pontuação, cujo resultado definirá o valor mensal a ser pago no período 
avaliado;  

6.3 - As situações abrangidas pelo Acordo de Nível de Serviços - ANS se referem a fatos 
cotidianos da execução do contrato, não isentando a CONTRATADA das demais 
responsabilidades ou sanções legalmente previstas.  

6.4 - O CONTRATANTE poderá alterar a metodologia de avaliação durante a execução 

contratual sempre que o novo sistema se mostrar mais eficiente que o anterior, não houver 
prejuízos para a CONTRATADA e previamente aprovado pela CONTRATANTE; 

 

6.5 - DOS PROCEDIMENTOS  

6.5.1 - O Gestor do Contrato designado pelo CONTRATANTE acompanhará a execução dos 
serviços prestados, atuando junto a preposto indicado pela CONTRATADA.  

6.5.2 - Verificando a existência de irregularidades na prestação dos serviços, o Gestor do 
Contrato notificará o preposto da CONTRATADA para que esta solucione o problema ou 
preste os devidos esclarecimentos.  
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6.5.3 - A notificação quanto a existência de irregularidades na execução do contrato poderá 
ser verbal ou por escrito, a depender da gravidade da situação ou da reincidência do fato.  

6.5.4 - Constatando irregularidade passível de notificação por escrito, o Gestor do Contrato 
preencherá termo de notificação, relatando a ocorrência, seu grau de pontuação, o dia e a 
hora do acontecido;  

6.5.5 - O termo de notificação será imediatamente apresentado ao preposto da 
CONTRATADA, o qual, constatando a ocorrência, deverá atestar de pronto seu "visto" no 
documento, que ficará sob a guarda do Gestor do Contrato.  

6.5.6 - Havendo divergências quanto à veracidade dos fatos, deverá o preposto da 

CONTRATADA registrar suas razões no próprio termo de notificação.    

6.5.7 - Em até cinco dias úteis anteriores à apresentação da fatura mensal para ateste e 
pagamento, o Gestor do Contrato informará à CONTRATADA o resultado da avaliação mensal 

do serviço.  

6.5.8 - A CONTRATADA, de posse das informações repassadas pelo Gestor do Contrato, 
emitirá fatura mensal relativa aos serviços prestados, abatendo do valor devido pelo 

CONTRATANTE os descontos relativos à aplicação do Acordo de Nível de Serviços.  

 6.5.9 - O Gestor do Contato, ao receber da CONTRATADA as faturas mensais para ateste, 
somente o fará quando verificada a dedução dos descontos acima mencionados.  

6.5.10 - Verificada a regularidade da fatura, o Gestor do Contrato juntará a esta os termos 
de notificação produzidos no período, e a encaminhará para pagamento. 

 

6.6 - DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO  

6.6.1 - O sistema de pontuação destina-se a definir os graus de pontuação para cada tipo de 
ocorrência. 

6.6.2 - As ocorrências são dispostas em três níveis de graduação, atribuindo-se a cada nível 

uma pontuação determinada, conforme tabela abaixo. 

6.7 – As multas serão aplicadas nos casos e formas abaixo discriminadas e as falhas na 
execução do contrato estarão configuradas quando a contratada se enquadrar em pelo 

menos 1 (uma) das situações previstas na tabela 1, respeitada as graduações de infrações 
previstas na tabela 3 do item 6.8 desta cláusula: 

Tabela 1 

GRAU DA 

INFRAÇÃO 

QUANTIDADE DE INFRAÇÕES COMETIDAS DURANTE A VIGÊNCIA 

CONTRATUAL 

1 7 ou mais 

2 6 ou mais 
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3 5 ou mais 

4 4 ou mais 

5 3 ou mais 

6 2 ou mais 

 

6.8 – Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas 

conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

Tabela 2 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% do valor anual do contrato calculada a base de juros compostos 

2 0,4% do valor anual do contrato calculada a base de juros compostos 

3 0,5% do valor anual do contrato calculada a base de juros compostos 

4 0,6% do valor anual do contrato calculada a base de juros compostos 

5 1,0% do valor anual do contrato calculada a base de juros compostos 

6 2,5% do valor anual do contrato calculada a base de juros compostos 

 

Tabela 3 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 

Permitir a presença de empregado não 

uniformizado ou com uniforme manchado, sujo, 

mal apresentado e/ou sem crachá de identificação 

ou crachá de liberação de acesso aos prédios do 

contratante; 

1 
Por empregado e por 

ocorrência 

2 

Permitir que haja troca ou empréstimos de 

identidades funcionais e/ou crachá de identificação 

e de liberação de acesso aos prédios do contratante 

entre os empregados, com ou sem utilização para 

efetivação de acesso às instalações do contratante; 

1 
Por empregado e por 

ocorrência 

3 
Manter funcionário sem qualificação para execução 

dos serviços 
1 

Por empregado e por 

dia 

4 

Executar o serviço com desleixo e negligência, ou 

deixar de providenciar às solicitações requeridas 

pelo gestor contratual; 

2 Por ocorrência 
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5 

Fornecer informação falsa de serviço ou executar 

substituição de funcionários sem o perfil 

especificado na contratação; 

2 Por ocorrência 

6 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais; 
6 

Por dia e por tarefa 

designada 

7 
Destruir ou danificar documentos por dolo de seus 

agentes; 
3 Por ocorrência 

8 
Utilizar as dependências da contratante para fins 

diversos do objeto do contrato; 
5 Por ocorrência 

9 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

coordenação do NUSET, sem motivo justificado; 
5 Por ocorrência 

10 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar 

ou cause dano físico, lesão corporal ou 

consequências letais; 

6 Por ocorrência 

11 

Retirar do contratante e das Unidades sob sua 

gestão, quaisquer equipamentos ou materiais de 

consumo, sem autorização prévia do responsável; 

1 
Por item e por 

ocorrência 

12 

Retirar funcionários escalados em serviço no 

contratante e nas Unidades sob sua gestão, 

durante o expediente, sem anuência prévia do 

Contratante; 

4 
Por empregado e por 

dia 

 PARA OS ITENS SEGUINTES: DEIXAR DE:   

13 
Registrar e controlar diariamente a assiduidade e a 

pontualidade de seu pessoal; 
1 

Por funcionário e por 

dia 

14 
Substituir empregado que tenha conduta 

inconveniente ou incompatível com suas atribuições 
1 

Por empregado e por 

dia 

15 
Manter a documentação de habilitação atualizada 

1 
Por item e por 

ocorrência 

16 
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou 

determinado pela fiscalização 
1 Por ocorrência 

17 
Cumprir determinação do NUSET no que tange ao 

controle de acesso dos servidores do contratante 
1 Por ocorrência 

18 
Cumprir determinação formal em ordem de serviço 

ou instrução complementar do NUSET; 
2 Por ocorrência 

19 
Efetuar a reposição de funcionários faltosos após 2 

(duas) horas do início do plantão; 
2 Por ocorrência 
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20 

Efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, 

vales-refeições, seguros, encargos fiscais e sociais, 

bem como arcar com quaisquer despesas diretas 

e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato 

e nas datas avençadas; 

2 
Por dia e por 

ocorrência 

21 

Entregar o uniforme aos funcionários a cada 6 

(seis) meses, em consonância com a convenção 

coletiva vigente; 

1 
Por funcionário e por 

dia 

22 
Manter sede, filial ou escritório de atendimento na 

cidade local de prestação dos serviços; 
1 

Por ocorrência e por 

dia 

23 
Apresentar quando solicitado documentação fiscal, 

trabalhista e previdenciária. 
2 

Por ocorrência e por 

dia 

24 

Creditar os salários nas contas bancárias dos 

empregados, em agências localizadas na cidade 

local da prestação dos serviços na data avençada; 

1 
Por ocorrência e por 

dia 

25 
Entregar a documentação obrigatória exigida ao 

funcionário por ocasião da contratação (CTPS); 
1 

Por ocorrência e por 

dia 

26 

Entregar esclarecimentos formais solicitados para 

sanar as inconsistências ou dúvidas suscitadas 

durante análise de documentação no prazo 

estabelecido; 

1 
Por ocorrência e por 

dia; 

27 
 Manter controle de ponto em condições de uso por 

mais de 7 (sete) dias; 
1 Por ocorrência 

28 

Deixar de cumprir a obrigação de pagamento de 

verbas trabalhistas, quando devidas aos 

funcionários; 

1 
Por empregado e por 

dia 

 


